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Relatório de Auditoria 0014/2025

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO
GROSSO

C/ CÓPIA:
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA E CONTROLADORIA GERAL
DO ESTADO DE MATO GROSSO (CGE/MT)

ASSUNTO:
PLANOS DE PROVIDÊNCIAS DAS CONTAS DE
GOVERNO DO EXERCÍCIO DE 2023 - PARECER PRÉVIO
nº. 027/2024 - PP/TCE-MT.

 

Trata-se de Relatório emitido pela
Superintendência de Apoio ao Controle Interno e
Externo (SACIE), quanto à elaboração dos Planos
de Providências de Controle Interno (PPCIs),
referentes às Contas de Governo do Exercício de
2023 - Parecer Prévio nº. 027/2024 - PP/TCE-MT
((Protocolo TCE nº 178.439-0/2024
(181.781-7/2024, 47.607-2/2023, 45.560-1/2022,
50.180-8/2023, 50.179-4/2023, 50.181-6/2023,
50.177-8/2023, 50.176-0/2023, 50.178-6/2023 E
50.175-1/2023 - apensos)).

Cuiabá - MT
Março/2025
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1 INTRODUÇÃO

1. A Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso (CGE/MT), órgão superior de
controle  interno do Poder Executivo, no cumprimento das suas competências previstas
na  Constituição Estadual e em atendimento a LC 295/2007, emite o presente Relatório 
quanto à elaboração dos Planos de Providências de Controle Interno (PPCIs) referentes
às  determinações e recomendações das Contas de Governo do Exercício de 2023 -
Parecer  Prévio no. 027/2024 - TP/TCE-MT, e aos Pareceres Prévios dos exercícios
anteriores.

2. O objetivo deste trabalho consiste no cumprimento da missão constante do Decreto no
928/2024, que trata do Regimento Interno da CGE/MT, que atribui atual Superintendência de
Apoio ao Controle Interno e Extarno - SACIE, dentre outros, as competências de coordenar
a  elaboração e monitorar o cumprimento dos PPCIs das Contas Anuais de Governo,
e monitorar a elaboração e implementação dos PPCIs dos Órgãos e Entidades.

3. Conforme a Instrução Normativa CGE no 03/2017 (IN CGE 03/17), o monitoramento
das  ações de controle consiste no acompanhamento das providências adotadas pela
unidade auditada em relação às recomendações e determinações constantes dos produtos
de auditoria e será realizado com base no PPCI elaborado pelo Órgão.

4. Ademais, a IN CGE 03/2017 determina que o monitoramento do atendimento
das  recomendações e determinações será realizado por Auditores do Estado designados,
por meio de ordem de serviço, especificamente para esse fim.

5. Deste modo, foi expedida a Ordem de Serviço no 042/2025, a qual determina a
realização do acompanhamento e consolidação da elaboração dos Planos de Providências
de Controle Interno referentes às Contas de Governo do Exercício 2023, conforme Parecer
Prévio n.o  027/2024 e recomendações remanescentes de exercícios anteriores, em
cumprimento à diretriz obrigatória constante no Plano Anual de Auditoria Interna - PAINT da
Controladoria Geral do Estado.

6. Assim, no cumprimento da Ordem de Serviço no 042/2025 a equipe designada planejou
e procedeu à sua execução. Os resultados dos trabalhos são relatados conforme os itens
que compõem esse documento de auditoria.
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2 CONTEXTUALIZAÇÃO

7. Tendo em vista as determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso  (TCE/MT), e visando o aperfeiçoamento/melhoria da gestão pública, por meio
do  fortalecimento do Sistema de Controle Interno, foram criadas Unidades Setoriais de
Controle Interno (UNISECIs), existentes nos Órgãos e Entidades do Poder Executivo, que,
conforme a legislação, são tecnicamente subordinadas à CGE/MT.

8. Essa subordinação técnica efetiva-se mediante o recebimento das orientações
e  recomendações, e elaboração em conjunto com as áreas envolvidas dos Planos
de  Providências e monitoramento de sua implementação, sempre observando os
padrões mínimos de qualidade estabelecidos nas normas do Sistema de Controle Interno.

9. Ademais, conforme determinação legal, compete às UNISECIs acompanhar
a  implementação das recomendações emitidas pelos Órgãos de Controle Interno e
Externo por meio dos PPCIs.

10. De igual modo, segundo a IN CGE 03/2017, a UNISECI é responsável pela
coordenação do processo de elaboração dos PPCIs.

11. A UNISECI, ao tomar ciência do produto de auditoria, analisará as recomendações
e determinações, comunicando cada uma das áreas envolvidas, os quesitos de acordo com
as competências, para que, dentro de suas esferas de responsabilidade, apresentem ações 
saneadoras das falhas apontadas no produto de auditoria.

12. No mesmo sentido, a IN CGE 03/2017 estabelece que cabe à UNISECI realizar de
forma contínua o acompanhamento da execução dos PPCIs, buscando auxiliar na resolução
das  questões pertinentes, assim como na identificação tempestiva das informações
relevantes que impactam no cumprimento das ações pactuadas.

13. Ainda, em razão da complexidade das recomendações/determinações, a
UNISECI  poderá solicitar a CGE/MT auxílio na elaboração do PPCI. Esse apoio será
mediado pela SACIE junto às demais unidades da CGE/MT.
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3 PLANOS DE PROVIDÊNCIAS

14. Os procedimentos de elaboração e monitoramento dos PPCIs, formulados
em  atendimento às recomendações/determinações emitidas pelos Órgãos de Controle
Interno e Externo, observarão o disposto na IN CGE No 03/2017.

15. Segundo a IN CGE 03/2017, o PPCI é o instrumento de planejamento
dos Órgãos/Entidades do Poder Executivo que evidencia datas, providências, responsáveis
e  setores envolvidos na implementação de ações administrativas objetivando atender
às  recomendações/determinações apresentadas nos produtos de auditoria sobre as
respectivas unidades.

16. A elaboração do PPCI, conforme a IN CGE 03/2017, será norteada para o alcance
dos seguintes objetivos, dentre outros:

Comunicar e demonstrar aos clientes internos e externos quais as ações
institucionais  que foram, estão e/ou serão adotadas pelo Órgão/Entidade para o
cumprimento das determinações/recomendações exaradas nos produtos de auditoria;
Subsidiar a fase de planejamento institucional para o pleno e tempestivo
atendimento das recomendações/determinações;
Apoiar o Gestor/Executor na condução das atividades administrativas,
procurando corrigir as causas das falhas ou minimizá-las;
Promover a excelência do Sistema de Controle Interno quanto ao
acompanhamento,  sistematização, padronização, celeridade e tempestividade no
Monitoramento e Avaliação das recomendações/determinações, bem como subsidiar a
avaliação do status de atendimento e do grau de implementação; e
Estabelecer/manter uma via permanente de interlocução com a CGE/MT.

17. Neste contexto, recebida a Ordem de Serviço, a equipe designada agilizou os
trabalhos  para concretizar a elaboração dos PPCIs. Os trabalhos tomaram por base as
irregularidades  apontadas nos documentos de auditoria do TCE/MT que subsidiou a
elaboração do Parecer Prévio no.027/2024 das Contas de Governo do Exercício de 2023.

18. Ressalta-se que a metodologia de trabalho adotada e executada pela CGE/MT tem
foco  na orientação, supervisão e coordenação da elaboração dos PPCIs e
abrange procedimentos internos e externos, quais sejam:

Identificar os Órgãos e os responsáveis pelas impropriedades apontadas
nos  documentos de auditoria: relatório técnico, relatório técnico de defesa, parecer
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do Ministério Público de Contas, Parecer Prévio no.027/2024;
Agrupar as determinações por área e órgão;
Enviar e-mails aos gestores para adoção das medidas efetivas com intuito
de  atendimento às determinações do TCE, indicando o que deve ser demonstrado
nos PPCIs elaborados;
Monitorar a implementação das ações propostas nos PPCIs;
Realizar reuniões com os responsáveis como forma de fornecer orientações quanto à
elaboração do PPCI;
Permanecer durante o período da Ordem de Serviço à disposição dos Órgãos,
orientando os responsáveis quanto às ações necessárias para  solucionar
irregularidades apontadas;
Prestar informações presenciais aos responsáveis pela elaboração do PPCIs;
Esclarecer aos responsáveis, que eles devem estabelecer o prazo necessário
para concretizar as ações propostas no PPCI, uma vez que aquele que realiza a ação
é o mais indicado para estimar o prazo necessário;
Informar aos responsáveis que concluídos os PPCIs esses devem ser encaminhados
à CGE/MT para uma análise prévia e monitoramento da sua implementação; e
Elaborar relatório de auditoria, a ser enviado ao TCE/MT, que tem a finalidade  de
informar as providências adotadas pela CGE/MT para acompanhar a elaboração dos
PPCIs.

19. Tendo em vista as determinações do Parecer Prévio no. 027/2024, a equipe
designada para acompanhar e organizar a elaboração dos PPCIs, realizou reuniões com as
áreas envolvidas, a fim de prestar esclarecimentos e orientações sobre à elaboração dos
PPCIs.

20. Nessas oportunidades, a CGE/MT reforçou a importância da elaboração, e
da efetividade, dos PPCIs, prestando orientações sobre a sua confecção.

21. Neste sentido, as Unidades Orçamentárias envolvidas elaboram os PPCIs, que
são utilizados como fontes de informação para fundamentar o presente relatório.

22. A equipe de auditores informou sobre a importância do cumprimento das
ações  propostas nos PPCIs, como forma de não incorrer na reincidência, acarretando
novamente em recomendações e/ou determinações.

23. O monitoramento quanto à implementação das ações propostas nos planos
de providencias dos exercícios anteriores, se ateve à cobrança da atualização dos PPCIs
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"Em Implementação" e não à verificação da efetividade das ações propostas.
 
24. Ademais, foi solicitado que avaliasse a necessidae da continuação das ações propostas
em exercícios anteriores ou apenas a sua reformulação ou ampliação, conforme cada caso.
 
25. Desta forma, a CGE/MT solicitou aos órgãos, com apoio da Unidadae Setorial de
Controle Interno - UNISECI, a atualização dos Planos de Providências das recomendações
de exercícios anteriores, informando quais as ações já foram implementadas e o estágio das
que ainda estão em implementação.
 
 
 

C
G

E
S

C
I2

02
50

04
35

Assinado com senha por NORTON GLAY SALES SANTOS - SUPERINTENDENTE / SACIE - 12/03/2025 às 14:09:44.
Documento Nº: 25298426-8989 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=25298426-8989

Governo de Mato Grosso
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

https://linksiga.trf2.jus.br


8 de 13

4 DETERMINAÇÕES DO TCE/MT NAS CONTAS DO GOVERNO DO EXERCÍCIO 2023 -
PARECER PRÉVIO Nº 027/2024 - PP (TCE/MT)

26. Compila-se em seguida as ações administrativas descritas nos PPCIs, com os
seus  respectivos prazos, propostas pela Unidade Orçamentaria (UO) responsável,
objetivando  atender às determinações do TCE/MT apresentadas no Parecer Prévio no.
027/2024-TP/TCE-MT:
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

27. O presente relatório decorre dos trabalhos relacionados aos Planos de
Providencias advindas das recomendações/determinações - Parecer Prévio no 027/2024 -
TP Contas Anuais de Governo do Estado - Exercício de 2023, assim como as atualizações
das  recomendações remnescentes de exercícios anteriores, promovendo o
acompanhamento e as orientações às UOs para elaboração dos PPCIs.

28. Ressalta-se que os PPCIs demonstram as ações propostas pelos diversos
responsáveis em cada UO frente às recomendações/determinações do TCE/MT. Tais ações
visam atende-lás, solucionado as impropriedades apontadas.

29. Por fim, os PPCIs elaborados e atualizados, juntamente com este relatório, compõem
um  conjunto de documentos que se destinam ao TCE/MT a fim de subsidiar na análise
das Contas Anuais de Governo e por consequencia cumprindo a nossa missão institucional
de apoiar o Órgão de Controle Externo (art. 52, inciso IV, da CE/1989).

6 ANEXOS - PLANOS DE PROVIDÊNCIAS

31. Segue anexo, os PPCIs Contas de Governo - Exercício 2023 digitalizados.
 

À apreciação superior.

Cuiabá, 11 de Março de 2025

_______________________________
Norton Glay Sales Santos

Superintendente de Apoio ao Controle Interno e Externo
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